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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS DO SUL 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ÁREA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Aquisição de materiais de consumo destinados ao atendimento das demandas da Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) do 

Município de Morrinhos do Sul/RS. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 
Justifica-se a aquisição futura e de forma parcelada de materiais de consumo destinados à 

Secretaria de Assistência Social e Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), 

considerando que se trata de um serviço socioassistencial que demanda materiais de 

comunicação visual, impressão e sinalização adequados para o desenvolvimento de 

atendimentos coletivos e demais ações voltadas às famílias em situação de vulnerabilidade 

social. 

Para que as ações da Secretaria sejam executadas com qualidade, continuidade e eficiência, 

é imprescindível a disponibilidade de materiais gráficos compatíveis com as atividades 

desenvolvidas. A ausência ou insuficiência desses materiais compromete a efetividade das 

ações, impactando negativamente o atendimento aos usuários. Dessa forma, a aquisição 

mostra-se necessária e indispensável para assegurar condições adequadas de trabalho à 

Secretaria Municipal de Assistência Social. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
2.1 Os bens têm natureza de bens comuns, considerando que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.2 A contratação destina-se ao fornecimento futuro e parcelado de materiais de consumo 
(agendas personalizadas, cadernos, carimbos entre outros itens) a fim de garantir o pleno 
funcionamento das atividades da Secretaria de Assistência Social e Centro de Referência de 
Assistência Social (CRAS). 

mailto:administracao@morrinhosdosul.rs.gov.br


Rua Antônio José Carlos , nº 01 - Centro 

Morrinhos do Sul – RS CEP – 95.577-000 

Fone: (0xx51)-3605-1055 - 3605-1149 

CNPJ Nº 93.317.980/0001-31 -  e-mail: administracao@morrinhosdosul.rs.gov.br 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
de 12 meses e atender às especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

 
2.5 Os bens deverão ser entregues em perfeitas condições de uso, embalados de 

acordo com as normas de transporte e segurança, garantindo que não sofram danos durante 

o transporte até o local de entrega. 

2.6 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 

Referência e na proposta. 

2.7 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas no 

contrato. 

2.8 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, após verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação, mediante o aceite da Nota Fiscal e encaminhamento para pagamento. 

2.9 A contratada deverá fornecer manual de operação, instalação e manutenção de 

todos os equipamentos, garantindo suporte técnico e orientação adequada para o uso correto 

dos itens fornecidos. 

2.10 Fica assegurado ao contratante o direito de solicitar esclarecimentos técnicos ou 

ajustes, quando necessário, para garantir a plena funcionalidade dos equipamentos e atender 

às necessidades do SCFV. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS DO SUL 

2.3 Para fornecimento dos itens pretendidos, os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da contratação, bem 

como apresentar os documentos exigidos no edital para a devida habilitação, conforme o art. 

62 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.4 Todos os equipamentos deverão possuir certificação do INMETRO, garantia mínima 
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2.11 Todos os prazos de entrega, substituição e recebimento dos bens deverão ser 

rigorosamente cumpridos, sob pena de aplicação das penalidades previstas no contrato, 

garantindo a continuidade dos serviços socioassistenciais prestados pelo CRAS. 

3. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ORDEM QTD UN ESPECIFICAÇÃO VALOR UN VALOR TOTAL 

1. 7 Un Agenda Espiral – Formato 14cm x 
20cm; capa dura, com acabamento 
em relevo; encadernação em espiral; 
papel interno com gramatura mínima 
de 63 g/m²; contendo 160 folhas; 
indicada para uso administrativo, 
escolar ou institucional. 

R$ 40,48 R$ 283,36 

2. 7 Un Caderno espiral; tipo organizer; sem 
pauta; 100 folhas internas em papel 
de boa gramatura; capa dura, 
resistente; tamanho aproximado 14 x 
20 cm; encadernação em espiral 
metálico ou plástico, permitindo 
abertura total; acabamento de 
qualidade; personalizável (capa apta 
para aplicação de arte, logotipo ou 
identificação institucional); indicado 
para uso escolar, administrativo e 
organizacional. 

R$ 12,33 R$ 86,31 

3. 2 Un Suporte de Celular para Carro com 
Ventosa Forte – Trava Automática 
Antiqueda, Ajustável 360°, Para 
Painel e Vidro Ideal para Waze, 
GPS, Uber – Modelo Premium 

R$ 32,30 R$ 64,60 

4. 5 Un Carimbo automático personalizado, 
dimensões aproximadas de 14 x 38 
mm, com estrutura em material 
resistente e almofada de tinta na cor 
preta. Permite gravação 
personalizada de textos ou logotipos, 
com mecanismo de impressão 
automática, garantindo praticidade, 
rapidez e durabilidade em uso 
contínuo. Indicado para marcação de 

R$ 59,93 R$ 299.65 
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   documentos oficiais, papéis 
administrativos e correspondências. 

  

5. 150 Un Adesivo personalizado em vinil, 
dimensões aproximadas de 7 x 7 
cm, confeccionado em material 
autoadesivo de alta resistência, com 
impressão de alta qualidade e 
acabamento que proporcione boa 
fixação e durabilidade. Indicado para 
identificação, sinalização ou 
personalização de superfícies lisas, 
com resistência ao desgaste e às 
condições usuais de manuseio. 

R$ 4,03 R$ 604,50 

6. 2 Un Banner personalizado para parede, 
dimensões aproximadas de 1,60 m x 
1,00 m, confeccionado em material 
resistente, com impressão de alta 
resolução, cores nítidas e 
acabamento adequado para fixação 
em parede. Deve possuir 
durabilidade, boa legibilidade das 
informações e resistência ao 
manuseio e às condições internas de 
uso. Indicado para fins informativos, 
institucionais ou de sinalização. 

R$ 110,00 R$ 220,00 

7. 2 Un Faixa personalizada, dimensões 
aproximadas de 5,00 m x 1,00 m, 
confeccionada em material 
resistente e apropriado para uso 
interno ou externo, com impressão 
de alta resolução, cores nítidas e 
acabamento com reforço nas 
bordas. Deve possuir sistema de 
fixação adequado, garantindo boa 
visibilidade, durabilidade e 
resistência às condições usuais de 
exposição e manuseio. 

R$ 220,33 R$ 440,66 

8. 10 Un Crachá de identificação 
personalizável, confeccionado em 
PVC rígido laminado, impressão 
colorida em alta resolução frente e 
verso, com dados variáveis (nome, 
cargo, setor e fotografia do servidor), 
dimensões aproximadas de 54 mm x 
86 mm, cantos arredondados, furo 
para presilha, acompanhado de 
cordão em poliéster com trava de 

R$ 24,99 R$ 249,90 
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   segurança e jacaré metálico. A 
personalização deverá ser realizada 
conforme layout fornecido pela 
contratante, com prova digital prévia 
para aprovação. Produto com 
acabamento resistente ao desgaste, 
à umidade e ao desbotamento, 
próprio para uso contínuo. 

  

 TOTAL: R$ 2.248,98 

 

 
4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 
A aquisição de materiais de consumo é indispensável para o desenvolvimento das 

ações da Secretaria de Assistência Social e Centro de Referência de Assistência Social 

(CRAS). 

Foram avaliadas alternativas como reaproveitamento de materiais existentes ou 

doações, porém, estas não garantem a qualidade e a regularidade necessárias às atividades. 

Assim, concluiu-se que a aquisição por meio de processo licitatório é a solução mais eficiente, 

segura e econômica, assegurando transparência e padronização dos itens adquiridos. 

4.1 ALTERNATIVA ESCOLHIDA 

 
A alternativa escolhida é a aquisição direta de via processo licitatório, de 

materiais de consumo, por representar a solução mais segura, eficiente e adequada às 

demandas socioassistenciais da Secretaria de Assistência Social. Essa escolha garante a 

continuidade dos serviços prestados à população em situação de vulnerabilidade social, 

preserva a eficiência do trabalho dos profissionais e reforça a responsabilidade da 

administração com os recursos públicos e com a qualidade no atendimento. 

4.2 JUSTIFICATIVA 

 
A aquisição de materiais de consumo destinados a Secretaria de Assistência Social e 

Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) e mostra-se essencial para assegurar a 

efetividade das ações socioassistenciais desenvolvidas por essa secretaria. 
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Essa medida possibilita a criação de condições adequadas para o funcionamento das 

atividades, proporcionando ambientes apropriados. Além disso, garante a continuidade e a 

qualidade do atendimento prestado às famílias e grupos em situação de vulnerabilidade, 

evitando interrupções ou precarização dos serviços ofertados. 

A contratação também promove a padronização e a confiabilidade das ações 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
socioassistenciais, assegurando recursos materiais compatíveis às demandas do território e 

alinhados às diretrizes da política de assistência social. Ao fortalecer a infraestrutura, amplia- 

se a capacidade de resposta às necessidades sociais, consolidando-o como espaço de 

acolhida, convivência e fortalecimento de vínculos familiares e comunitários. Dessa forma, a 

medida contribui diretamente para a melhoria da gestão dos serviços e para a garantia do 

direito à assistência social, em consonância com os princípios e diretrizes do SUAS. 

 

 
5. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

 
O valor total estimado para essa contratação é de: R$ 2.248,98 (Dois mil duzentos e 

quarenta e oito reais e noventa e oito centavos). 

 

 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
A solução proposta consiste na aquisição de matérias de consumo destinados a 

Secretaria de Assistência Social e Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), com o 

objetivo de viabilizar e qualificar o desenvolvimento das atividades. A medida assegura 

condições adequadas para a realização de oportunidades de participação social dos usuários 

e grupos, contribui para a promoção da inclusão social, para a efetivação de direitos e para o 

fortalecimento da rede de proteção social básica, em consonância com os princípios do SUAS. 

Além disso, a aquisição assegura a sustentabilidade da gestão, evitando improvisos e 

promovendo a otimização dos recursos públicos. 

 

 
7. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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A contratação é tecnicamente viável, pois atende a uma necessidade real da Secretaria 

de Assistência Social e Centro de Referência de Assistência Social (CRAS); é 

orçamentariamente viável, visto que há recursos do Fundo Estadual de Assistência Social 

(FEAS). O processo licitatório será conduzido em estrita conformidade com a Lei nº 

14.133/2021,  observando  os  princípios  da  legalidade,  impessoalidade,  moralidade, 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
publicidade e eficiência. 
 
 

Trata-se, portanto, de medida necessária para o fortalecimento da política de 

assistência social no município, garantindo eficiência, qualidade e dignidade no atendimento 

às famílias usuárias. Atendendo plenamente ao interesse público e assegurando que os 

serviços do SUAS sejam realizados de maneira eficiente, organizada e em conformidade com 

os padrões de qualidade exigidos. Morrinhos do Sul, 24 de fevereiro de 2026. 

 
 
 
 

 

MARINEZ SCHARDOSIM CARLOS 

Secretária Municipal de Assistência Social 
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